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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120
Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 29 de maio de 2026.

MENSAGEM Nº 042/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
			
Pelo presente, por intermédio de Vossa Excelência, encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal ou Agência de Fomento do Estado de São Paulo (DESENVOLVE SP).

Com a presente propositura, o Poder Executivo pleiteia autorização para que por meio da respectiva contratação
de operação de crédito junto a instituições financeiras oficiais,
em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, possa destinar os recursos oriundos da linha de crédito do financiamento até o valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) aos investimentos essenciais de infraestrutura, habitação e modernização administrativa, garantindo assim o desenvolvimento do município e melhorias dos serviços públicos prestados à população.

Isto posto, considerando a relevância da matéria tratada, é que se faz indispensável a votação e aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA, na forma regimental e nos termos do artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Itapevi.

Certo da compreensão de Vossas Excelências, renovo protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,


MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO


À Sua Excelência, o Senhor, Vereador
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal
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